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Orgão Julgador
Seção B da 32ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
RHOMUALDO ERNANI DIAS DA SILVA
ADVOGADO(A)
PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
REU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas
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Arquivado Definitivamente
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Expedição de Certidão.

07/04/2022 09:43
Expedição de Certidão.

28/03/2022 11:04
Juntada de Petição de petição em pdf

24/03/2022 16:39
Expedição de Alvará.

04/03/2022 17:29
Juntada de Petição de petição

24/02/2022 19:29
Expedição de intimação.

24/02/2022 09:11
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... avia, sujeita à comprovação, no prazo de 05 (cinco) anos, de que o pagamento
poderá ser realizado pelo devedor sem prejuízo do seu sustento ou da sua família, haja vista ser a autora
beneficiário da justiça gratuita. Expeça-se, de imediato e independentemente de trânsito, alvará para
transferência em favor do perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor
depositado, conforme se observa do comprovante colacionado com os devidos acréscimos legais (id.
93658986). Intime-se a parte ré para proceder com o valor complementar referentes aos honorários do
perito (R$ 100,00), vez que não realizou o pagamento completo no valor de R$ 300,00, nos termos da
decisão de id. 90598103, sob pena de serem adotadas as medidas coercitivas pertinentes ao caso, além
da incidência de juros e atualizações monetárias. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
definitivamente. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Recife, 23 de fevereiro de 2022. Andréa Duarte
Gomes Juíza de Direito ldc

22/02/2022 17:16
Conclusos para julgamento

08/02/2022 20:55
Expedição de intimação.

31/01/2022 14:34
Conclusos cancelado pelo usuário

27/01/2022 19:21
Conclusos para despacho

14/01/2022 14:00
Juntada de Petição de petição

12/01/2022 08:03
Juntada de Petição de petição

11/01/2022 15:56
Expedição de intimação.

02/12/2021 13:37
Juntada de Petição de petição em pdf

30/11/2021 18:14

javascript:;


Juntada de Petição de certidão

25/11/2021 13:58
Juntada de Petição de certidão

24/11/2021 14:06
Juntada de Petição de petição

01/11/2021 15:28
Juntada de Petição de contestação

25/10/2021 18:08
Juntada de Petição de petição em pdf

25/10/2021 11:47
Expedição de citação.

25/10/2021 11:47
Expedição de intimação.

25/10/2021 11:39
Expedição de Carta.

25/10/2021 11:30
Expedição de Carta.

25/10/2021 11:18
Expedição de citação.

25/10/2021 11:11
Expedição de intimação.

14/10/2021 09:08
Conclusos para decisão

14/10/2021 09:06
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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